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Governo decide abrir 
guerra ao Congresso

TUDO OU NADA PELO IOF

Revisão do Plano Diretor de Transporte Urbano (PDTU) busca participação popular para promover infraestrutura, 
acessibilidade e desenvolvimento sustentável. Segunda audiência pública ocorre neste sábado. Lorena Adrielle 

(foto), supervisora de obras, pega ônibus toda semana e reconhece a necessidade de melhorias. ›3

Advogado-geral da União, Jorge Messias, enviou ao Supremo Tribunal Federal uma ação contra a 
derrubada do decreto que aumentou as alíquotas do Imposto sobre Operações Financeiras. Ministro 

afirmou que medida é constitucional e não poderia ter sido suspensa por deputados e senadores. ›11

Após seis dias, corpo de 
Juliana chega ao Brasil

Confira todos os detalhes do 
novo Enem dos Concursos

Urna funerária aterrissou no Rio de Janeiro  
na noite de ontem. Nova autópsia será feita  
para investigar causa da morte da turista. ›9

Acesse o QR Code e veja número 
de vagas, cargos e salários nos mais 

de 30 órgãos públicos federais. 
Inscrições abrem hoje. ›11

AMANDA KAROLYNE/JORNAL DE BRASÍLIA

Segurança 
e conforto 

para quem 
se desloca 

pelo DF

MAURO PIMENTEL / AFP
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3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO  DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
 JAILTON GOMES DA SILVA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência do
respectivo, JAILTON GOMES DA SILVA, CPF:011.809.041-09, devedor fiduciante
do imóvel alienado: APARTAMENTO N° 107, VAGA DE GARAGEM N° 7, LOTES
Nºs 2, 3 E 4, CONJUNTO "B", QUADRA QS 401, SAMAMBAIA, DISTRITO
FEDERAL, o qual não tendo sido encontrado nos endereços de cobrança, indi-
cados pela credora, fica, por este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício
de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário garantido por
alienação fiduciária, conforme R.12, na matrícula nº.327849, respectivamente, deste
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LO a efetuar
o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento,
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 23/06/2025, corresponde a R$27.577,76
(vinte e sete mil, quinhentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos), além das
despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.614,77 (dois mil, seiscentos
e quatorze reais e setenta e sete centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a
importância de R$30.192,53 (trinta mil, cento e noventa e dois reais e cinquen-
ta e três centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se diri-
ja(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210,
Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras - DF, onde devera(m) efetuar o
pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a con-
tar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s)
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97.
Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO  DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  CONSTRUTORA ENGEMEGA
LTDA, representada por: Valdelice Temistocles Ferreira e

Joana Darc de Almeida Ferreira
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência do
respectiva, CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA, CNPJ:33.480.104/0001-08, repre-
sentada por: Valdelice Temistocles Ferreira, CPF:114.549.201-06 e Joana Darc de
Almeida Ferreira, CPF:724.475.831-68 e como avalista Maria das Graças de
Almeida Ferreira, CPF:114.498.021-68 e Ronald Clayton Pereira, CPF:878.576.261-
04, devedor fiduciante do imóvel alienado: SALA N° 1009, LOTE Nº 6, AVENIDA PAU
BRASIL, ÁGUAS CLARAS, DISTRITO FEDERAL, a qual não tendo sido encontrada
nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADA do
teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requeri-
mento do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A, credor fiduciário do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária, conforme R.11, na matrícula nº.299431, respectiva-
mente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LA
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 07/04/2025, corresponde
a R$361.544,44 (trezentos e sessenta e um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais
e quarenta e quatro centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, cujo
valor é de R$2.922,09 (dois mil, novecentos e vinte e dois reais e nove centavos),
já incluso 5% do ISS, totalizando a importância de R$364.466,53 (trezentos e sessen-
ta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e três centavos).
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de 09:00 às
17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre
"B", Águas Claras - DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do débito discriminado no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publicação deste edital.
Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamen-
to no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97.
Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.
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